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de 20.540 ocorrências. A meta do Estado para o período foi de 
21.901 ocorrências. Dessa forma, os resultados ficaram 6,21% 
abaixo da meta estipulada no período.

(2) Desvio = 20.540/21.901 -1 = -6,21%
5. O Indicador “Roubos Outros” (I3) é apurado pelo Sistema 

Estadual de Coleta de Estatísticas. No período do 5º Bimestre 
de 2021, o indicador apontou resultado de 37.515 ocorrências. 
A meta para o período foi de 41.539 ocorrências. Dessa forma, 
o resultado ficou 9,68% abaixo da meta estipulada no período.

(3) Desvio = 37.515/41.539 - 1 = -9,68%
6. Em decorrência da análise da apuração dos resultados, os 

indicadores foram classificados considerando as regras previstas 
no artigo 14 da Deliberação Conjunta SOG/SG/SFP-2, de 10-05-
2022, conforme tabela 1.

Tabela 1 – Classificação dos Índices do Estado.
Indicador Classificação
Vítimas de Letalidade Violenta Parc. Satisfatório
Roubos e Furtos de Veículos Satisfatório
Roubos outros Satisfatório

7. Conforme o ANEXO III, mencionado no artigo 17 da 
Deliberação Conjunta SOG/SG/SFP-2, de 10-05-2022, o bônus 
padrão será pago se o Estado obtiver, ao menos, resultado par-
cialmente satisfatório nos três indicadores. Como esta condição 
necessária foi atendida, no 5º Bimestre de 2021 haverá o paga-
mento do bônus padrão às Regionais, Áreas de Atuação Com-
partilhada e Unidades Especializadas, bem como a quaisquer 
outras unidades policiais cujos vínculos remetam ao resultado 
do Estado, de Regionais ou de Áreas de Atuação Compartilhada. 
Tais unidades estão relacionadas no Anexo 1 desta nota técnica.

8. Conforme artigo 21 da Deliberação Conjunta SOG/SG/
SFP-2, de 10-05-2022, o bônus adicional será pago caso o Esta-
do apresente resultados satisfatórios em todos os indicadores 
ou resultados satisfatórios em 2 (dois) dos indicadores que com-
põem o cálculo do bônus e resultado parcialmente satisfatório 
no indicador restante, sendo que cada cenário corresponderá 
a um percentual do valor total do bônus a ser pago, conforme 
disposto no Anexo VI que faz parte integrante da deliberação 
conjunta citada. Como esta condição necessária foi atendida no 
5º Bimestre de 2021, haverá o pagamento do bônus adicional, 
conforme detalhado abaixo:
Ranking Área de Atuação Compartilhada - AAC Pontuação
1 I-1 Jacarei - 41 1409,4164
2 Capital – Norte - 43 976,0286
3 I-9 Americana - 19 727,7771
4 I-4 Jau - 27 678,7269
5 Capital – São Mateus - 19 653,1134
6 I-5 Catanduva e N.Horizonte - 30 631,4821
7 Capital – Leste - 21 561,3247
8 Macro – Diadema - 24 544,3070
9 Capital – Itaquera – 2º 423,2411
10 I-8 Assis - 32 289,7103

9. Conforme Capítulo VII da Deliberação Conjunta SOG/
SG/SFP-2, de 10-05-2022, as Companhias Militares, os Distritos 
de Polícia Judiciária, as Áreas de Atuação Compartilhada e as 
Regionais com resultados satisfatórios para os três indicadores 
acompanhados terão índice consolidado de cumprimento de 
metas de 25%, independentemente dos resultados obtidos pelo 
Estado no período analisado. Tais unidades estão relacionadas 
no Anexo 1 desta nota técnica, cujos resultados serão apurados 
a partir das unidades territoriais da Polícia Militar.

10. Ao valor acima estabelecido, incidem os redutores 
previstos nos artigos 26 e 27 da Deliberação Conjunta SOG/SG/
SFP-2, de 10-05-2022. Tais redutores, relacionados no Anexo 1 
desta nota técnica, serão aplicados da seguinte maneira:

a) Não será aplicado o redutor vinculado ao resultado de 
“Mortes Decorrentes de Intervenção Policial” em serviço previs-
tos no art. 26, por não ter havido aumento no número de mortes 
decorrentes de intervenção policial no Estado, neste Bimestre, 
quando comparado com o 5º Bimestre de 2020.

Período Nº de mortes no Estado
5ºBi/20 71
5ºBi/21 51
Variação -28%
(Fonte Res. 516/00)
b) Não será aplicado o redutor de 10% previsto no 

art. 27 da mesma deliberação, por não ter havido aumento no 
número de vítimas de latrocínios no Estado, neste Bimestre, 
quando comparado com o 5º Bimestre de 2020.

Período Nº de Vítimas no Estado
5ºBi/20 36
5ºBi/21 34
Variação -6%
(Fonte Res.160/01)

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE AVARÉ

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Coordenadoria de Ação Social
Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social 

de Avaré
Termo de Aditamento Contratual
Processo DRADS/AVA nº 41-050/2017
Locatária: Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-

mento Social de Avaré
Locador: Sr. Marcelo Dias Soares e Sra. Beatriz Castro Guer-

ra de Aguiar Dias Soares
Objeto: Quarto Termo de Aditamento do Contrato de 

Locação de Imóvel destinado a prorrogação da vigência do 
contrato original.

Valor Mensal: R$ 4.868,02
Valor Total: R$ 58.416,24
Vigência: 01/07/2022 à 30/06/2023
Data da Assinatura: 11/07/2022

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SSP-040, de 26 de Julho de 2022
O Secretário da Segurança Pública, para fins de paga-

mento da Bonificação por Resultados - BR, instituída pela Lei 
Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 2014, atualizada 
até a Lei Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021, 
faz saber que:

Artigo 1º - A Subsecretaria de Acompanhamento de Projetos 
Estratégicos - SAPE da Secretaria da Segurança Pública, aten-
dendo à previsão da LC nº1.245/14, procedeu à apuração dos 
resultados para o 5º Bimestre de 2021 dos indicadores definidos 
na Deliberação Conjunta SOG/SG/SFP-2, de 10-05-2022, confor-
me Nota Técnica anexa.

Artigo 2º - Nos termos dos incisos V e VI, do artigo 4º c/c 
artigo 9º da LC nº1.245/14, os policiais e servidores que parti-
ciparam do processo para cumprimento das metas em uma ou 
mais unidades bonificadas farão jus a bonificação e terão os 
dias de efetivo exercício de 100% se houverem participado do 
processo para cumprimento das metas em pelo menos 2/3 (dois 
terços) do período de avaliação.

Artigo 3º - Em caso de remanejamento durante o período de 
avaliação, o policial ou servidor fará jus ao recebimento de bônus, 
caso a somatória de períodos de trabalho em unidades bonifica-
das atinja pelo menos 2/3 (dois terços) do período de avaliação.

Parágrafo único - Para efeito do cálculo do bônus, deverá ser 
considerada a unidade onde o policial ou servidor permaneceu 
lotado pelo maior número de dias trabalhados.

Artigo 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

Nota Técnica 05/2022 – APURAÇÃO DOS INDICADORES 
DA BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS – BR DA SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA

Período - 5º Bimestre de 2021
1. Esta nota técnica apresenta resumidamente os cálculos 

efetuados para fins de apuração do Índice Consolidado de Cum-
primento de Metas - ICCM, da Bonificação por Resultados - BR, 
para o período do 5º Bimestre de 2021.

2. De acordo com a Deliberação Conjunta SOG/SG/SFP-2, de 
10-05-2022, foram definidos três indicadores globais para fins 
de pagamento da Bonificação por Resultados - BR. As metas dos 
indicadores para o período do 5º Bimestre de 2021 foram fixa-
das pela Deliberação Conjunta SOG/SG/SFP-3, de 10-05-2022. A 
apuração dos indicadores da BR para o período do 5º Bimestre 
de 2021 é apresentada nos parágrafos subsequentes.

3. O Indicador “Vítimas de Letalidade Violenta” (I1) é apu-
rado pelo Sistema Estadual de Coleta de Estatísticas. No período 
do 5º Bimestre de 2021, o indicador apontou resultado de 506 
vítimas. A meta para o período foi de 502 vítimas. Dessa forma, 
o resultado ficou 0,79% acima da meta estipulada no período.

(1) Desvio = 506/502 - 1 = 0,79%
4. O Indicador “Roubos e Furtos de Veículos” (I2) é apurado 

pelo Sistema Estadual de Coleta de Estatísticas. No período do 5º 
Bimestre de 2021, o indicador apontou resultado para o Estado 

Cláusula Segunda - Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

3) Processo SEDS nº 2507960/2019 – Associação de Pais e 
Amigos dos excepcionais de Botucatu

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento 

fica autorizada a prorrogação de ofício por 22(vinte e dois) dias, 
contados de: 29/03/2022 até 19/04/2022.

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira - Da Vigência e da Prorrogação
O prazo de vigência da parceria original previsto na Cláusu-

la Nona fica prorrogada por mais 256 (duzentos e cinquenta e 
seis) dias contados de 20/04/2022 até 31/12/2022.

Cláusula Segunda – Do Objeto
Fica alterado o Plano de Trabalho de fls. 169/179 e 181/184 

pela de fls. 294/301 e 303/305, a partir da data de sua assi-
natura.

Cláusula Terceira - Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica desig-

nado como gestor da parceria original Robson José Candiani 
Mota – Assessor Técnico III – portador do RG: 25.881.330-1 e 
CPF: 177.242.658-01

4) Processo SEDS nº 1793233/2019 (0452/19) – Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Caetano do Sul

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira - Da Vigência e da Prorrogação
O prazo de vigência da parceria original previsto na Cláusu-

la nona fica prorrogada por mais 12 (doze) meses contados de 
17/07/2022 até 16/07/2023.

Cláusula Segunda - Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica desig-

nado como gestor da parceria original Robson José Candiani 
Mota – Assessor Técnico III – portador do RG: 25.881.330-1 e 
CPF: 177.242.658-01

 CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

 DELIBERAÇÃO CONSEAS/SP Nº. 040, DE 19 DE JULHO 
DE 2022

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO REPASSE DE RECURSO 
FINANCEIRO DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FEAS/SP PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PESSOA COM 
DEFICIENCIA EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA PARA O MUNICÍPIO 
DE ASSIS ATENDENDO À AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 1002021-19-
2022.8.26.0047 DO FÓRUM DA COMARCA DE ASSIS.

O Conselho Estadual de Assistência Social - CONSEAS/
SP, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 9.177, de 
18/10/1995, na 6ª Reunião Plenária Ordinária realizada no dia 
19 de julho de 2022:

Considerando a Ação Civil Pública, sob o Nº 1002021-19-
2022.8.26.0047, que requer a concessão de tutela antecipada 
para compelir o Município e/ou o Estado de São Paulo a: (a) 
disponibilizar vaga em Residência Inclusiva à pessoa com 
deficiência ou custear a sua inclusão em serviço de Residência 
Inclusiva particular; ou (b) na impossibilidade de inclusão em 
serviço de Residência Inclusiva, de acordo com critérios técnicos 
da equipe de Saúde e de Assistência Social, a inclusão da pes-
soa com deficiência em outro equipamento adequado às suas 
necessidades clínicas e sociais, às expensas das requeridas; e (c) 
fornecer todo o tratamento necessário à saúde da pessoa com 
deficiência; no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária 
de 01 (um) salário mínimo, a ser destinado ao Fundo respectivo 
do Ministério Público do Estado de São Paulo em que o Governo 
do Estado é solidário no custeio do acolhimento institucional 
na modalidade de Residência Inclusiva para jovens e adultos 
com deficiência de Assis, que determina, o acolhimento de um 
munícipe com deficiência em Residência Inclusiva e determina 
que o Estado repasse os recursos financeiros;

Considerando a Portaria CIB/SP Nº CIB-SP-21/2022, que 
pactua o repasse de recurso financeiro do FEAS/SP para execu-
ção de Serviço de Residência Inclusiva, atendendo à supracitada 
Ação Civil Pública, sob o Nº1002021-19-2022.8.26.0047;

Delibera:
Artigo 1º - Aprovar o repasse financeiro do Fundo Estadual 

de Assistência Social - FEAS ao Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS de Assis, no valor de R$ 23.430,00 (vinte e três 
mil, quatrocentos e trinta reais), a ser pago em 6(seis) parcelas 
mensais de R$ 3.905,00 (três mil, novecentos e cinco reais) 
a partir de julho de 2022, para o custeio de 1(uma) vaga no 
Serviço de Acolhimento Institucional em Residência Inclusiva.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Despacho de 26/07/2022
INTERESSADO: COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CDS
ASSUNTO: PAGAMENTO DE DIÁRIAS PARA FUNCIONÁRIAS 

DESTA PASTA QUE IRÃO PARTICIPAR DA REUNIÃO NACIONAL 
DE GESTÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - EM BRASILIA-DF

Com base nas manifestações e justificativas apresentadas 
pela Coordenadoria de Administração de Fundos e Convênios 
– CAF/GGF/CCF e considerando a necessidade de cumprir os 
compromissos assumidos com a União através do Ministério 
da Cidadania, autorizo em caráter excepcional como facultado 
pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 8º do Decreto 48.292/2003, 
a perceber no mês de JULHO DE 2022, número de diárias que 
ultrapassem o limite estabelecido no referido artigo, respei-
tando o valor correspondente a uma vez a retribuição mensal 
do servidor:

Nome: SANDRA REGINA FERREIRA DE LARA - RG: 
66.802.770-8- DRADS SOROCABA

Cargo: ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Localidade para onde se deslocará: BRASILIA-DF
Motivo do Deslocamento: REUNIÃO NACIONAL DE GESTÃO 

DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
Períodos: 01 A 05/08/22
 Resumo de Termo de Aditamento ao Termo de Cola-

boração - Programa Restaurante Popular “BOM PRATO”
Objeto: Fornecimento de refeições por tipo subvenção nos 

termos do Decreto nº 45.547/2000 e alterações posteriores.
Processo SEDS nº 833761/2021
Organização Sociedade Civil: Instituto PROPAV
Signatário: Kelly Cristina Alves de Luna
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Laura Muller Machado
Objeto: Fornecimento de refeições por tipo subvenção nos 

termos do Decreto nº 45.547/2000 e alterações posteriores – 
Restaurante Popular Bom Prato

Unidade: Limão
Modalidade: Chamamento Público
5º Termo Aditivo – Fica alterado o Plano de Trabalho, objeti-

vando o acréscimo de R$ 129.821,00 ao valor total da parceria, 
sendo R$ 118.031,00 de responsabilidade da secretaria e R$ 
11.790,00 de responsabilidade dos usuários, para a inclusão 
de mais 100 cotas de refeição almoço, que serão fornecidas em 
embalagens descartáveis e transportadas em veículo adaptado.

Origem dos Recursos: Programa 08.306.3518.6001.0000, 
UO 35009, UGO 350018, UGE 350173, Natureza de Despesa 
335043

Valor Total da Parceria: R$ 3.212.766,00
Data da Assinatura: 25/07/2022.
Parecer Referencial: CJ/SEDS nº 23/2022.

 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 1) Processo SEDS nº 1713684/2019 (1918/18) – Casa 
da Criança de Votuporanga

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira - Da Vigência e da Prorrogação
O prazo de vigência da parceria original previsto na Cláu-

sula Nona fica prorrogada por mais 369 (trezentos e sessenta e 
nove) dias contados de 28/12/2021 até 31/12/2022.

Cláusula Segunda – Do Objeto
Fica alterado o Plano de Trabalho de fls. 331/356 pela de fls. 

1.199/1.226, a partir da data de sua assinatura.
Cláusula Terceira - Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica desig-

nado como gestor da parceria original Robson José Candiani 
Mota – Assessor Técnico III – portador do RG: 25.881.330-1 e 
CPF: 177.242.658-01.

2) Processo SEDS nº 1692068/2019 (0259/19) - Prefeitura 
Municipal de Cedral

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira - Da Vigência e da Prorrogação
O prazo de vigência da parceria original previsto na Cláusu-

la Oitava fica prorrogada por mais 12 (doze) meses contados de 
14/12/2021 até 13/12/2022.

 DELIBERAÇÃO CONSEAS/SP Nº. 039, DE 19 DE JULHO DE 2022
APROVA A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCI SOCIAL - FEAS DA SECRETARIA ESTADUAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDS, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
O Conselho Estadual de Assistência Social - CONSEAS/SP, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 9.177, de 18 de outubro 

de 1995, na 6ª Reunião Plenária Ordinária realizada no dia 19 de julho de 2022:
DELIBERA:
Artigo 1º - Aprovar a Proposta Orçamentária do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS da Secretaria Estadual de Desenvol-

vimento Social – SEDS, para o exercício de 2023 apresentada pela Coordenadoria de Administração de Fundos e Convênios – CAFC/
SEDS, conforme anexos.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL       -        ORÇAMENTO RESUMO 2023      -   F E A S   

U.O. P R O G R A M A  S E G M E N T O  VRC  SPOG   (CUSTEIO) EXPANSÃO 

FEAS  35007 

FAMILIA  PAULISTA Família Paulista  (Cestas Básicas)  10   

BENEFICIO EVENTUAL Benefício Eventual  - (P.S. Básica)                 
(Natalidade / Mortalidade) 13.920.000,00   

CAD - ÚNICO P.S. Básica (Atualização do CAD-ÚNICO)  10.615.560,00   

PROTEÇÕES SOCIAIS 

Proteção Social BÁSICA   (F.F.) 80.515.484,00 16.103.100,00 

Proteção Social MÉDIA Complexidade (F.F.) 63.400.000,00 12.680.000,00 

Proteção Social ALTA  Complexidade              
(Fundo a Fundo) 79.000.000,00 15.800.000,00 

Proteção Social ALTA  Complexidade              
Entidades Sociais (ESTADUALIZADOS) 14.000.000,00 1.400.000,00 

EMENDAS                  (LOA   e  DEMANDAS) 

Revitalização da Rede Executora   (FEAS)  
(EMENDAS LOA  via  FUNDO a FUNDO) 10 10 

Revitalização da Rede Executora   (FEAS)  
(DEMANDAS  via  FUNDO a FUNDO) 10 10 

TRANSFERÊNCIA DE RENDA  Transferência de Renda       (Benef. IDOSO 
outros) 1.250.000,00   

BOLSA  DO  P O V O  

Programa  PROSPERA                     ( Família e 
Jovem ) 42.597.577,00   

Renda Cidadã  27.462.517,00   
Ação Jovem 9.789.729,00   
S .P .ACOLHE 1.740.010,00   
Vale   G A S  256.155.600,00   

MELHORIAS 

Melhoria das Condições de Vida da Pop. 
Vulnerabilidade (Mulheres e Pop Rua) 27.000.000,00 1.200.000,00 

Promoção, Saída e Autonomia de População em 
situação de RUA 6.000.000,00   

VIGILANCIA SOCIO ASSISTENCIAL Vigilância Sócio Assistencial 1.080.000,00   

DEMANDAS  EXTRAS Demandas  (Repasses FMAS - Capital / Santos)     

   TOTAIS............... 634.526.507,00 47.183.120,00 

FONTES NÃO TESOURO 
UO   PROGRAMA    no     P.P.A. 2 0 2 3     -   Projeto   da   L.O.A.  2023     ORÇAMENTO 2023     
      Fonte 005  -  Rec. FEDERAL Fonte 003  -  Rec. PRÓPRIOS TOTAL 
      CUSTEIO INVESTIMENTO CUSTEIO INVESTIMENTO   
35007      
FEAS Fonte 005 (Federal) QUALIFICAÇÃO DE APÓIO À GESTÃO MNUNICIPAL - 

(Revitalização) 
900.000,00 1.500.000,00     2.400.000,00 

    158.292,00       158.292,00 

    Gestão de Pessoas Infraestrutura e Manutenção Tecnológica 1.673.448,00       1.673.448,00 

    Gestão e Operacionalização - Transferência de Rendas   1.264.380,00       1.264.380,00 
    Proteção Social MÉDIA Complexidade       (sub-ação) 739.452,00       739.452,00 
    Proteção Social ALTA  Complexidade             (sub-ação) 282.288,00       282.288,00 
    INCLUSÃO SOCIAL PRODUTIVA  94.760,00       94.760,00 

    MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE   (sub-ação) 831.996,00       831.996,00 

35007  FEAS Fonte 003  (Próprios) Proteção Social ALTA  Complexidade             (sub-ação)     1.218.816,00 600.000,00 1.818.816,00 
    Proteção Social ALTA  Complexidade             (sub-ação)         0 

    Gestão de Pessoas Infraestrutura e Manutenção Tecnológica     4.461.624,00 400.000,00 4.861.624,00 

      5.944.616,00 1.500.000,00 5.680.440,00 1.000.000,00 14.125.056,00 


